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Em 

E STADODA PA R A lB A 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

REQUERIMENTO N ° LQ_/2016 
(Do Vereador Junior Datele) 

Cãmara Mur,tipal c CabcdiofF? 
Senhor Presidente, 	 o;:do 

Em 

REQUEIRO a Vossa Exceléncia, na forma regiffTM, 4.7pg 
ouvido o Plenário, que seja envlado oficio desta casa legislativa ao excelentissimo 
senhor Adalberto Otávio Oliveira da Silva, Secretário municipal de 
Planejamento do uso e Ocupação do solo, para que o mesmo estude meios para 
facilitar a CONCESSAO DO ALVARAS DE FUNCIONAMENTO aos MErs (Micro 
Empreendedores lndividuais) corn observáncia das normas contidas nos côdigos de 
zonearnento urbano e de posturas, porérn desburocratizando ao máximo as 
exigências. 

JUSTIFICATIVA: 0 MEl talvez seja o maior instrumento para forrnalizacao dos 

trabaihadores brasileiros Os transformando ern empreendedores individuais, 

sabernos que a rnanutençao de urn MICRO EMPREENDIMENTO é corn menor 

indice de tributos para que a mesma possa se sustentar saudâvel financeiramente, 

dessa forma é possivel desenvolver ernpreendedores que contribuam para o 

crescirnento do rnunicIpio corn geracao de trabalho e renda, ern rneio as benefIcios 

constatados que rnotivararn os ernpreendedores individuais a forrnalizarern seus 

negOcios, cornpreende-se a acesso a algurnas facilidades, corno a possibilidade de 

emissão de nota fiscal e a cornprcvacao de renda, Os direitos previdenciários, a 

reduçao dos irnpostos e reduçao nas obrigaçOes acessórias exigidas, entãa a 

rnunicIpio nao pode ir na contra mao das politicas publicas de facilitacao da 

forrnalizacao do Governo Federal, fora que a rnunicipio oferece uma linha de crédito 

para este püblico no PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO e uma das 

exigências é o alvará de funcionarnento. 

Plenário "Luiz de GOes",e 17 de marco de 2016. 

'Junior Date è 
Vereador 


